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LEt MUNICIPAL N" 2.32I DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

AUTORTZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR
ACORDOS PARA RECEBIMENTO DE CRÉDITOS
TRTBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS, INSCRITOS EM

DíUDA ATIVA, AJUIZADOS OU NÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCoNÉ, :ONAS EDUARDo DE

eUEtRoz MORAES, ESTAD9 DE MATo CRoSSo, FAZ SABER QUE A cÂMARA
MUNICIPAL DE POCONÉ, APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. lo Fica o Poder Executiva Municipal autorizado a celebrar
acordos para recebimento de créditos tributários, e não tributário, inscritos em
dívida ativa até 3l de dezembro de 2024, ajuizados ou não, mediante pagamento
a vista ou em parcelas mensais e sucessivas, observando o disposto na Lei

Complementar Federal no.1o'l,de Q4 de mpio Oe z!,$O,- 
l,,eifl3 

ResOonsabilidade
Fiscal.

I l.rr ' ,i , i:ir:i, ,,ri.í:irl,; ii i i,

§ lo. Em relação aos créditos não tributários, objetos dos acordos
mencionados no coput deste artigo, não se incluem os créditos decorrentes de
decisões administrativas e judiciais que determinaram a recomposição do erário
público. .:

mencionados no coput deste artigo, não
fraude ou simulação do sujeito passivo ou do

CAPITULO I

DO PARCELAMENTO:. I

Art. 20 Os acordos a que alude o caput do art. 1", poderão ser
efetuados na seg u i nte conform idade:

§ 2o. Os acordos
aproveitam aos casos de dolo,
terceiro em benefício daquele.

| - Para pagamento integral do débito a vista, será concedido um
desconto de IOO% (cento por cento) dos valores dos juros e das multas;

ll - Para pagamento do
concedido desconto de BO% (oitenta
multas;

débito em até 03 (três) parcelas, será
por cento) dos valores dos juros e das

t:rlÊ
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lll - para pagamento do débito em até 06 (seis) parcelas, será

concedido desconto de 7Oo/o (selenta por cento) dos valores dos juros e das

multas.
lV - Para pagamento do débito em até 09,(nove) parcelas, será

concedido desconto de 60% (sessenta por cento) dos valores dos juros e das

multas.
V - Para pagamento do débito em até '15 (quinze) parcelas, será

concedido desconto de 50% (cinquenta por cento) dos valores dos juros e das

multas.
Vl - Para pagamento io débito em até 24 (vinte e quatro) parcelas,

será concedido desconto de 4Oo/o (quarenta por cento) dos valores dos valores
dos juros e das multas.

Vll - Para pagamento do débito em até 36 (trinta e seis) parcelas,
será concedido desconto de 30% (trinta por cento) dos valoreqjuros e das multas.

Vlll -'para pagamento do débito em débito êm tàlé' 48 (quarenta e
oito) parcelas, será concedido desconto de 2Oo/o (vinte por cento) dos valores dos
juros e das multas. I

lX - Para pagamento do débito em' 60 (sessenta) parcelas, será
concedido desconto de lO%,(dez por cento) dos valores dosf uro; e das multas.

§ lo. Em todos os pagamentos parcelados incidirão juros de'l% (um
por cento) ao mês, incidentes sobre o saldo devedor e atualização monetária
previstanalegislaçãomunigipaltributáriai':'..''.

§ 2o. Na hipótese de pagamento integral antecipado do acordo de
parcelamento, os juros de 1% (um por cento) previstos no parágrafo anterior não
serão deduzidos em relação ao número de parcelas vincendas antecipadas.

:

Art.,3o O parcelamento do débito efetivado nos moldes desta Lei
Municipal implicará adesão aos prazos e condiçôes estipulâdos no termo de
acordo, bem como em confissão da dÍvida por parte do devedor, operando-se os
efeitos do inciso lV do Art.174 do Código Tributário Nacional.

Art.i 40 O parcelamento de que trata'esta Lei Municipal far-se-á
mediante termo de acordo, a ser firmado entre o Poder Executivo Municipal e o
Contribuinte, pessoa fkica ou jurídica, nos termos do disposlo no art. 6o desta Lei.

Art.50 São competentes para firmar o Termo de Acordo:

| - Pela Fazenda Pública Municipal: o Cestor Público Municipal;
ll - Pelo devedor, quando:
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a) pessoa física: o proprietário, compromissário ou possuidor a

qualquer tÍtulo, com apresentação do título de propriedade registrado ou de

compromisso de'compra e venda, documento de identidade (RC) e cadastro de
pessoa física do Ministério da Fazenda (CPF), ou, por meio de procurador,

devidamente constituído mediante firma reconhecida e apresentação do RC e

do CPF de ambos;

b) pessoa jurídica: o rqpresentante legal ou procurador, constituído
através de procuração lavrada por instrumento público e, em qualquer caso,

acompanhada de cópias do contrato social, do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ, do título de propriedade registro ou de compromisso de compra
e venda e do documento de identidade (RC) e do cadastro de pessoas físicas do
Ministério da Fazgnda (CPF) do responsável pela assinatura do Termo de Acordo.

:', tl :,':, i : ' l' i' r; li:',,iri,;,; i

Art. 6o O acordo de parcelamento pode abranger os débitos
ínscritos em dÍvida ativa, ajuizada ou não, com exigíbilÍdade suspensa ou não,
inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.

.t .. ---

Art. 7o Para efeitos desta Lei Municipal considera-se débito
consolidado a ioma' ilo valor principal, da multa, dos'juros e da correção
monetária, nos lermos da lggíslação tributária mUqricipal, e débito atualizado o
valor apurado após as reou{oãs piávistas rio art.2" dbstaj[9i lylunlcioal.

Art. 8o Para efeítos desta Lei Municipal, e valor mínimo das parcelas
será de:

| - R$ loo,Oo (cem reais), no caso de pessoa ftsica:

ll - R$ 30O,OO (trezentos reais), no caso de pessoa jurÍdica.

§ lo. Para apuração do valor de cada parcela, proceder-se-á à divisão
do valor do débito, com a redução prevista no art,2", atualizado até a data da
assinatura do acordo, pelo número de parcelas previstas.

§ 2". O parcelamento será efetuado por tributos e a primeira parcela
deverá impreterivelmente ser quitada até o último dia útil do mês da efetivação
do Termo de Acordo.

§ 3". A data do vencimento das demais
entretanto, o intervalo de 30 (trinta) dias entre elas.

parcelas, será respeitado,
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Art. 9" As parcelas não pagas nos prazos estipulados no Termo de
Acordo sofrerá acréscimo de multa de O.33o/o (zero vírgula trinta e três por cento)
por dia de atraso, até o limite máximo de2Oo/o (vinte por cento), e juros de mora
de l7o (um por cento) ao mês.

Art. IO Não será celebrado acordo para parcelamento de débito
consolidado inferior ao do valor mÍnimo das parcelas estipuladas no art. 8o, nem
para tributos lançados em parcelas, e, ainda não inteíramente vencido.

Art. II O acordo para parcelamento do débito será rescindido, de
pleno direito, independentemente de notificação,,ou interpelação do devedor,
nos seguintes casos.

a 4i l.;

parcela;

I - falta de pagamento de 02 (duas) parcelas;

ll - atraso superior a 60 (sessenta) dÍas no pagamento de qualquer

lll - descumprimento de quaisquer obrigações acessórias relativas
ao acordo;

lV - falência da pessoa jurÍdica devedora;

V - Cisão da pessoa JurÍdica, exceto se a nova sociedade oriunda da
cisão ou aquela que incorporar a parte do patrimônio assumir solidariamente
com a cindida as obrigaçôes do respectivo acordo.

Parágrafo único. A rescisão do acordo importará a exigência
integral cio crédito fiscal, incorporados todos os acréscimos devidos enr face da
legislação tributária municipal.

Art. 12 O devedor que tiver seu Ternro de Acordo rescindido pela
ocorrência do incisos I a ll do Art.ll, terá direito, por uma únÍca vez, a repactuaÇão
do saldo remanescente do acordo firmado, computados os acréscimos
resultantes de mora em até 05 (cinco) parcelas, cujos valores não poderão ser
inferiores aos limites fixados nos incisos I e ll do Art.8o, desta Lei Municipal.

Parágrafo único. O prazo máximo para a repactuação será de 60
(sessenta) dias, contados a partir clo dia 30 seguinte da ocorrência de uma das
hipoteses prevÍstas nos incisos I a ll do Art.11, e na vÍgência desta Lei Municipal.

Art. 13 O acordo rescindido e não repactuado na forma do art.17,
irrrplícará em protesto do tÍtulo e/ou execução judicial do saldo devecJor, neste
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computados as atualizações, as multas e os juros moratórios, na forma
estabelecida no Código Tributário Municipal.

§ L para os fins desta Lei Municipal entende-se como saldo devedor
o resultado da subtração do valor correspondente as parcelas pagas do valor do
clébito consolidado na data do parcelamento.

§ 2o. llescindido o acordo, a imputação no pagamento dos valores já
pagos pelo devedor se dará na ordem dos exercícios mais antigos para os mais
recentes, para a satisfação dos débitos originais.

Art. 14 Efetuada a inclusão do débito no Termo de Acordo, a

exigibilidade de crédito permanecerá suspensa até sua efetiva liquidação,
ressalvacia a hipótese de inadimplência, ficando assegurado ao contribuinte o
direito a obtenção de certidão positiva do débito, com efeito de negativa,

§ lo. A existência de Termo do Acordo será índicada na Certidão de
Tributos como crédito com exigibilidade suspensa e, nesse caso, a certidão
positiva de débito, com efeito de negativa, terá validade até a data de vencintento
da parcela seguinte.

§ 2'. Na hipótese da parcela vencida e não paga será vedada a

Certidão negativa para Tributos Municipal.

CAPITU LO III
DAS DTSPOSIÇÕES FINAIS

Art. tS Os benefÍcios desta Lei Municipal estendem-se aos
devedores cujo Termo de Acordo celebrado nos moldes da legislação anterior,
fora cancelado por inadImplência.

Parágrafo único. Os benefícios desta Lei Municipal
aos acordos administrativos em vigor, firmadosi'nos teimos

não se aplicam
da Legislação

Tributária Municipal. 't I i

Art.16 Os benefícios desta Lei Municipal não implicarão restituição
de importância já recolhida a qualquer título, nem de valores já levantados
judicialmente.

Art. I? Para os fins a que alude o Art.'lo, desta Lei Municipal cria-se
rro âmbito administrativo o período da conciliação fiscal, que exclusivamente
pãra o exercício de 2O25, ocorrerá no perÍodo de24 de fevereiro de 2025 a 3O de
maio de 2025.

:
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slo Fica expressamente proibido aplicar as benesses desta Lei

Municipal em perÍodos diversos ao estabelecido no coput

Art.l8 Fica o Perder Executivo Municipal autorizado a regulamentar
esta Lei Municipal por meio de Decreto Executivo.

Art. 19 As despesas decorrentes da presente Lei Municipal serão
suportadas por Dotação Orçamentár'ia Própria.

Art.20 Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Art.2I Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pocon él[[ , em 20 de fevereiro de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

,1..i:,

i,i

i I li
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PREFEITURA
LEI MUN;CIPAL N'2.32í DE I8 DE FEVEREIRO OC ZOZI.

AUTORIZA O PODEIT EXECUTIVO Â CELEBRAR ACORDOS PARA

REcEBIIIENTo oe cnÉoros TRIBUTÁRlos E t{Ão rRlBurÁRtos,
INI]CRITOS CM OÍVIPA ATIVA, AJUIZADOS OU NÃO E DÁ OUI-RAS

FI"tOVIDENGIAS.

O PRE[-ÉI]'O NíUI.JICIPAL O: POCOruÉ, JONAS EDUARDO DE QUÉ.I-

IIOZ I,1ORAES, ES"fu\DO DE I/ATO GROSSO, FAz SABER OUT: N OÂ-

IVIARA MUNICIPA;. DE POCOi'Iá, APROVA E ELE SANCIONA A SE-

GrJtNt E l-F.t:

X.rt. í'Fica r.r Poder Executiva Municipal aútorizado â celebrar acordos pa-

ra recebinrento de créditos tributários, e não tributário, inscritos em dí'rida

ativa até 31 de dezetnbro de202,1, ajuizadc's ou não, nlodiâllte pagiimenlo

a vista ou em parcelas mensais e sucessivas, obsr:rvarrdo o disposto nu

. t-ei Complementar Fetleral n'. 101, tle 04 de nrr,io de 20C0 - Loi <je lles-

ponsabilidade Fiscal.

5 
:lo. En] relaçáo aos créditos não tributários, objetos dos acorClrs meiloi'

onados no caputdestc artigo, não se incluem os créditos decorretttos de

tlecisões administrativas e jttdi,:iais que deterntinaram a re()c.'nlpo:riÇão do

erário ptiblico.

§ 2". Os acordos mencionados no câpuÍ deste artigo, não ap,'oveiianl ãos

casos de dolo, fraude ou sintulação do sL,jeito passivo o:.t do terceirc enl

benefício dtrqucle.

CAPITULO I

Ciarion[rnicipal.ors/n1t]arnm' vrww.amrn.or§.br Assinarjc Digitiilntenlr:55B



I)O PA-I.CEI.A|\/ENTO

.An. 2o Os al0rdos a que alude o captlt do att, 1o, poderão ser efetuados

nâ 3eguir)tc conformidade:

| ^ Para pagamento integrai do débito a vista, será concedido um desconlo

cle 100% (cerrto pol cento) dos valores dos juros e das multas;

ll - Para pagamento clo debito em até 03 (trôs) parcelas, será concedido

desconlo tje 80% (oilenta por cento) dos valores dos juros e das mullas;

lll - Para pagamento do clébito enr âté 06 (seis) parcelas, será concedidc

Cesconto de 709í (selenta poi cento) dos valores dos juros e das multas.

iV -Para pagarnento do débito em até 09 (novo) parcelas, será concedido

t.lescorrto de 609á (sesserúa por cenio) tlos valores dos juros e das multas.

V - l)era pagan,ento do débito em ató 15 (quinze) parcelas, será conce-

dido dt:scont(r de 50% (cinquenta por cento) dos valores dos juros e Cas

ri-,ultas.

Vl .- Para pêgarnento do <iéblto ent atc 24 (vinte e quatro) parcelas, será

concedicio desconto cle 40% (quarerlta por cento) dos valores dos vâiores

dos juros e das rnultas.

Vll -- Para paganiettto do débito em até 36 (trinta e seis) parcelas, será

c':ncediclo ciesco;tto de 30% (trinta por cento) dos valorês juros e das mul-

tas.

Vlll - Para pagarnc;Ío clo débito em débito em até 48 (quarenta e oito)

paice.las, ser'á oonoe<Jido ciesconto de 20% (vinte por cento) clos valores

dos jrrlcs e das rrr,rltas.

l)l-- P;^r,,r paga,rrcnto do dépilo ern 60 (sessenta) parcelas, será concelido

desconto r1e 10% (ciez por t:ento) dos valores dos juros e das multas.

§ i". Ern todos cs pagantentos parcelados jncidirão jtrros de 1% (um por

centr.r) ao rirês, inciCetrtes sobre o saldo devedor e atttalização motretária

prevista na legislação tnunicioal kil:utária,

§ 2'. Na hipótese dn pagametrto integral aniecipado do aDordo dc parcela-

menk)i os juros d.J I % (um por cento) previstos no parágrafo anterior não

sç,rá.> deduzirios ern reiação ao ttútnero rle parcelas vincendas antecipa-

dns:

Art. 3o O psrcelanrento db débito oÍêtivado nos rnoldes desta Lei N4trnicipal

irnprlicará ad:são aos p@z.os e conciições estipulados no termo de acordo,

bern como em confissãr.r da díviCa por parte do devedor, operando-se os

cfeitcs do inciso lV do Aí1.174 do Código Tributário Nacional.

l.tt-.4" () pcrcelarnlnto de que lrata esta Lei [r'lunicipal Íar-se-á mediante

termo Ce aroroo, a ser ilrnrado entre.o Poder Executivo Municipal e o Con-

tribuinte, l:essou ÍÍsir:u ou.jurÍdica, nos lermos do disposto no art. 6' clesta

l.ei,

Àrt. 5" São cornpreter,tes para firmar o Ternro de Acurdo:

i - Peta ['azénda Pública Münicipal: o Gcslor Público Municipal;

ll - Pelo rlevedor, quando:

a) pessoa íísica: o proprietário, compromissário ou possuidor a qualqtter

tÍtulo, com apresentação río título de propriedade registrado ou de com-

pronrisso de compra e venda, documento de identidade (RG) e cadasko

de pessoa fÍsica clo Ministéric daFazenda (CPF), ou, pcr meio de procura-

dor, cievicJamente constituído mediante íirma reconhecida e apresentação

Co FtG e do CPF rje ambos;

l,) pessoa jurídica: o representante legal ou procurador, constituído através

de procuraçáo lariada por instrunronto público e, em qualquer caso, acoíl-
p:nhada de cópias do contrato social, do Cadastro Nercional tle Pessoa

Jrrrídica - CNPJ, do título de propriedade registro ou de comprontisso de

co.IpÍa c !3nda u do ciocuinento dc ident:dade (RG) e clo cadastro cle pes-

soas fÍsicas <lo tilinistário da Fâ;enda (CPF) do responsávcl peia assina-

tura rio Terrno de Aoo,do.

rl i ã riorrl u r r i 0i pa L cr g/nrt/u m nt .'riww. a m m. o rg. br
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Art. 6o o acorclo de parcelamento pode allranser os débitos inscritos em

dirida ativa, ajuizada ou não, com exigibilidade suspensd ou não, incllsivtt

os decorrentes de Íalta de recolhimento de valores rctidos'

cAPll't,LO ll

DO VAI.OR DO DEBITO E DAS PARCELAS

Art. 7' PeÍa eÍeitos desta Lei Municipal considera-se Cébito cc'nsolidado a

sonra do valor principal, da multa, dos juros e da correção rnonctária, nos

ternros da legislação tributária municipal, e debito atualizado o valor apu-

rado após as reduções previs{as no art, 2" desta Lei Municipal'

Art. 8" Para efeitoç desta Lci Municipal, e valor míttimo das parcclas scrá

de:

| - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa Íísica:

ll - R$ 300,00 (trezentos reais), no caso de pessoa jurirlica.

§ 1". Para apuraçáo do valoi'de cada parcela, proceder-se-á à divisão do

valor do détrito, com a redução pievista no art. 2', atuiÍiza'Jo 5té a data da

assinatura do acofdo, pelo núnrero de parcelas p;'t'rvistas.

§ 20. O parcelamento será efetuado pcr tributos e a primeira parcela deve-

rá inrpreteriveltnente ser quitada até o (iltimo dia útil do mês ria eíetivação

do Tênno de Acordo.

§ 3o. A clàta clo vencimento das demais parcelas, será rêslreitado, enfre-

tanto, o iniêrvalo de 30 (trinta) dias entre elas.

Art. 9'As patcelas não pagas nos prazos estipufados no Termo rie Acordo

sofrerá acréscimo cle multa de 0.339á (zero vírgula trinla e três por cenlo)

por tlia de atraso, até o limite môximo de 20% (vinte por cento), e luros de

rnora de 1 % (um por cento) ao mês.

AÉ.'10 Não será celebratlo acordo para parcelatnento de (iébito consoli-

dado inÍerior ao do valor rnínimo das parcelas estipuladas nc aÍ. 8", nent

para tributos lançacJos em parcelas, e, ainda não inteiranrente vencido.

Art. íí O acordo para parcelamento do débito será rescindido, de pieno

dir6ito, independentemente de notiÍicaçâo ou interpelação cio devetlor, ncs

seguintes casos.

I - falta de pagamento de 02 (duas) parcelas;

ll - atraso supêrior a 60 (sessenta) dias no pagametlto de qualqtler pirrceia;

lll - descunrpiimento de quaisquer obrigaç5es accssórias reiativas ao

acordo;

lV - falência Ca pessoa jurídica de';edora;

V - Cisão da pessoa Jurídica, exceto so a nova sociedade oriunda tla cisão

ou aquela que incorporar a parte do patrimônio assumir solidânamentê

com a cindida as obrigações do respeêtivo acordo.

Parágrafo único. A rescisão do aco,'tlo importará a exigê,rcia integral do

crédito fiscal, incorporados todos os acréscirnos devidris etrl face da legis-

lação tributária rnutrlcipal.

ttl. 12 O devedor que tivcr seu Termo de AcortJo resclndido pela crcor-

rência rto incisos I a ll do Art. 11, terá direito, por uma tiltioa vez, a repac'

tuação do saldo rernanescente do acordo Íirrnado, comoutados os acrés-

cimos resultantes de mora em aié 05 (cinco) parcelas, cujos valores não

poderão ser inferiores aos limites fixados nos incisos I e ll do Ai1. É,', dersla

Lei Munlcipal.

Parágrafo único. O prazo máximo para a repactuação seíá cla 60 (ses-

scnta) dias, contados a partirdo dia i)0 seguirrte da ocorrência Ce uma dls
hipóteses previstas nos incisos I a ll do Art. 11, e tra vigêocia desta l-ei

lúLrnicipal.

Art. 13 O a:ordo rescindido e não repaclttado ne forma do ai't. 12, inrplica-

rá em protesto do título e/ou execução judici.,l do saldo dcvcdor, ttestt;

cornputados as atualizações, as multas e os juros nloratórios, t,l íornta cs'

tabelecida no Código Tributário Municipzrl.

Àssinarjr: l)ig: ialn"reí'rl()559
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§ 1. Para os Íing desta Lei Municipal entcnriê-se conlo saldo devedor o re-

sultlr-lo ria sul-.tração do valor correspondente as parcelas paoas clo valor

do déblto consolidad,r na daia do parcelamento.

§ 2". Resoinciiclo o acordo, a inrputação no pagamento dos valores já pa-

gcs pelc devedor se dará rta ordent dos exercícios mais antigos para os

nrais rr;centes, para a satisfâção dos débitos originais'

Art. '14 EÍetuada a inclusão do débito no l-ermo de Acordo, a exigibilidade

de crédito pernranecerá suspensa ató sua efetiva liquidação, ressalvada a

hipótese de irradinrplênciâ, fir:ando assegurado ao contribuinte o direito a

obterrQiio cie ce;1iCão positiva dl débito, com efeito cle negativa.

§ 1". A existânci'.r de Tetrno do Acordo s'erá indicada na Certidão de Tri-

rrutoÍr como ctedito com exiglbilidade suspensa e, nesse caso, a certidão

posi';iva cle (lóbitr, conl eÍeito de neoativa, terá valirlade até a data de ven-

ciÍnenlo da parcela seguinte.

§ 2", Nu hipôt)se da parcela !'encida e não paga será vedada a Certidão

neÇatrva .;,:r:r'Í'rlL ulo$ t/urrit'pai,

CONDIÇÕES E OUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO I DiT CARO"

NA N" 01/2025, confornte condiçôes e espec;ficaçõês descritas abaixo:

DorAÇÃo:

SECR,ETAF"IA IVUNICI PAL DE CUL']'URA

1 43- 1 4.001.3s2.0026.21 3 1.3.3.90. 1 500.00000000

Fisçal da Ata de Registro: MARILEIDE GOMES DA SILVA

valor Ílegistrado: lt$ -1 .885.618,2ô (Um milhâo oitooentos e oiterrta e cinctr

e seiscerrtos e dezoito e vinte oito centavos)

Período: 12 meses

Pcconé/MT, ?5 de íevereiro de 2025.

JOA/AS ÉDIIARDO DE QUEIROZ IVI.ORAES

Prefeito Municipal de Poconó-MT

PREFEITURA
CONTRATO l!l'í19/20:5'CARONA nNo 0{i2025 DO I'REGÃO

PRESENCIAL IY 2AI2Q24

CCNTRATO T.I.O 09/2025 _ C,ARONA NO O I/2025 DO I'REGÃO PRESEN-

ctAL No 2012024

Contratante: PREFEIIURA MUNICIPAL DE POCONE

contratadc: ESTYI.l..'s EVEN rOS E LOCAÇÂO DE ESI RUI URA, SOM t:

LIJZ LTDA

Objetc: REGISTTIO DE PREÇOS PARA FUTIJRA E EVÊI'jTUAL COll-

TÍiArAÇÃO DE EMPRESA P.\tli\ PRESTAÇÃO DE SERV|çOS DE LC'

c/rÇÃo DE EQUIPAI/ENTOS E ESTF.UTUR/rS, PALCO, S]Or'4, iLtlill-
NAÇÃO l'Er\4PORÁR|A{i, CAI\íARIÍ''1 PARA REALIZAÇÃO DE E\/EN l-OS

NO MUNICIPIO DE POCONÉ.IV1'I', üONT:ORME ESPECII;I:]ÂÇÔES,

coNDlÇÕES E OUAr.,íIIDA.DE$ COI,ISIAI'ITES I\:O ANEXtj i DA C/\RC'"

NA l.lo O1/2025, confortre cond!Çôes q espeçiir;a;ócs ciesctitas al)aixc':

Dol'AÇÃú:

SECRETARI;\ !\IUI''I ICI PAL DE CULl'URA

143- 14 ,OO1 .3g2.0C26.21 31,3.3.90,1 500.C0000600

Valor: R$ 1.885.618,28 (urn milhãc, c;t.)certtos ü oihnta e;itrcc tt seise,rtor:

e dezoito e vinte oito ccntavos)

Período de vigência: 2510?.12025 à 2510212026

Poconé, 25 de fevereiro de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ M'-)P"A.ES

Preteito Mun,cipal de Poconé-MT

PREFEITURA
PRIMEIRO TERIíO ADITMO AO CONI'RêíC DE N" 34/?014

PRITJiEIRO TERMO ADITIVO /\O C('NTRÂTO tJE §" 34/2024

CONTIRATATTTE: PREFEITURA Í'iIUN i CI P/TL TTE ITÓCCN E

CONTRATADO: BRA$IL CENTf-lAl.- LNGEI'Il lA.Ri,\ LíDA

CLÁUSULA PRII\,1EIRA - DO OI3JETO

í.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração tla "Cláusula

Qu;nta - DO PAGAMENTO - 5.1. PREÇO' do Oontrato no 3412024, para

adequar a forma cie remuneração da CONTRATHD,\ à eÍetiva arrecada-

ção cios serviQos prcstados, consiclerando c prirrcípio da ecor,omi<,il'lde c

tia eÍiciéncia aCrninistrativa.

1.2. A paíir da assin.rtura deste Termo l\ditivo, ol pcgarnentos devid(16 à

CONTRATADA serão realizaios conl base ex.iurvamonte ra i,Irecâda-

ção efetiva e apurada no mês, obtida pelo l/Uill0lPlal DE I)OCOI{E, ent

relação aos sqviçcs piestados pela CONTRATADA.

DAS DtStrOSlÇÕES lrlNAis

Art. í 5 Os benefíc os desla Lel Murricipái estendern-se aos devgdores cujo

Teúvro de Âcordo üo;abiado nos 'lloldes da legislação anterior, fora caitce-

lado prr inar'inlpiência.

Parág;rafo único. Os l,r,nófícios desta Lei Municipal não se aplicam aos

ircor.ios aalrninistrati\'ús em vigor, Í:imados nos termos da Legislação Tri-

buLi:rria lvlur.icipal.

Ê.rt.'i6 Os bénefíuios cJeste l-ei túunbipal nã9 implicarão restituição de im-

,Jortânuia.Jú re r:oiirjrja a q;rlquer títr.ilo, nem de valores já levantaoos judi-

cíalrne:'r1o.

Àrt. 1?'Para os Íins ar iluq aludc o Art. 1", desta Lei l\ilLinicir)ãl cria-se no

ârniriio a<lnrinlstrã.'.ivc o trerío.Jo da conoiliaçíio Íiscal, r1ue exclusivamente

1:ara o e:<clcÍcio,l] 2025, cc.)rrêrá tto período de 24 de íevereiro dê 2025

a á0 rlc nraio <le 2u?-5.

§1" t'it:r exprrssamente pr-oibir.io apiicar as benesscs ciêsta Lei trlunicipal

e,n perir.di's Cirersos ao e:tabeleci.lo no.crput.

A,rt. í8 Fica o Pcrrler Ex,ecuíivo lúunicipal autorizad,:r a tegtrlarlentar esta

Lei lvlunicipal por moio de Decreto l:xeculivo.

Ait. í9 As dijsp'ss3s decorrentes Ca presente Loi tr4unicipral serão suporta-

das: pcr Dctrçãlr Orça.r,entária t?rópria.

r'.i:t, 20 E§t,r t-ei Murriciperl entra e;lr vigor na data tle sua publicação.

ÂÉ. 2í llevoga,n-se asi disoosiçõ.:s etn contrário.

i)reÍeitura fulanicipal ilc Poconé/l\l-I, enr 20 de Íevereiro «le 2025.

JOÍ\,IAS I:DUARDO DE QUEIROZ |íORAES

PreÍcito. Líurricil:al de' Poconé

PREFEITURA
E,{TRÁ'rO DE AlA DE RF-iiiSTRO DE PREçO llo A5i2025

i:x] RA ro D= ATA DE REGISTRO DE PREÇO N." 05/2025

/rtc de.RegisL'o de preço n" 0512025 - CARONA NJ 01/2025

Contrâta:.1tc: PREFEI.TURA MUNICIPAL DE POCONÉ

Cc;ntratado E.ST'/|..US EVEir:'lOS E LOCAÇÃO DE ESTRI.,TURA, SOM E

LUZ LTDA

O,ljcÍor RãGlSTilO DE PREÇOS PAÍIA FUTUM E EVENTUAL CON-

Tr?r.1,\ÇÃo.DFi [:rr{PRE..)A PÂ.RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LO-

c/rÇÁ.o DÉ EQUIPAI,IENlOS E ESTRUTURAS, PALCO, SOM, iLUIUI-

t':AÇÃo rEMPORiRlAs, C.AMARIt4 PAF/r REAI-|7ÁÇÂO DE EVEIITOS

IIO MIJI.IICIFiO DE POCOi{É-I,IT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES,

<lilri,:nr,nir;iÍ;al.ttri;;/nrUirmttr ",tlww.antn t.oi0.br 500 AssinarJo [).qi{a!nrer,tn


